
Por determinação de Sua Excelência o Presidente da AR.,

1. À DAP, para análise no âmbito do direito de petição;
2. Acusar receção e informar cidadão do encaminhamento.

04.06.2020

Senhor Presidente da Assembleia da República

Dr. Eduardo Ferro Rodrigues

Assembleia da República
Gabinete do Presidente

N.° de Entrada: 656725 Excelência
Classificação: 15.02
Data: 03.06.2020

João Augusto Maldonado Covas, Capitão da Guarda Nacional Republicana na situação
de Reforma, titular do Bilhete de Identidade vitalício número 656050 emitido em 28 de
Novembro de 1995 pelo Comando -~Geral da mesma Guarda, residente na Rua Professor
Reinaldo dos Santos, n.2 54, 6.~ andar esquerdo, 1500 -~ 508 Lisboa, tendo prestado
Juramento de Fidelidade a que se considera vitáliciamente vinculado, vem expor e
requerer a Vossa Excelência, o seguinte:

O ora exponente dirigiu à Excelentíssima Senhora Presidente do Supremo Tribunal
Administrativo uma exposição, com data de 10 de Janeiro de 2020, cuja cópia anexa.
(Doc 1 de 6 fls.)

Esta exposição mereceu a resposta, datada de 23 de Janeiro de 2020. (Doc. 2)

Em consequência, o ora exponente dirigiu ao Senhor Director Nacional da Polícia de
Segurança Pública, um requerimento sob a epígrafe “Nulidade de acto administrativo”
(Doc.3) -

Cuja resposta se encontra plasmada no documento anexo. (Doc. 4)

Em razão da qual o ora exponerïte solicitou ao Senhor Ministro da Administração
Interna esclarecimento sobre a discrepância verificada no respectivo texto e o
preâmbulo da Portaria n.2 43/2018, de 6 de Fevereiro. (Doc. 5 de 3 fis.)

Tendo recebido a resposta constante em anexo. (Doc. 6)

O ora exponente deu conhecimento deste assunto à Senhora Inspectora — Geral da
Administração Interna. (Doc. 7)

Por tudo o que fica exposto, o ora exponente vem, muito respeitosamente perante
Vossa Excelência, ao abrigo da Lei n.2 43/90, de 10 de Agosto, Artigo 1.2 número 1, Artigo
2,~ número 1 e Artigo ~ número 1, exercer o direito de Petição com vist~ a exigir
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do Senhor Ministro da Administração Interna, do Senhor Secretário de Estado Adjunto
e da Administração Interna e da Senhora Inspectora — Geral da Administração Interna,
que, num esforço conjugado, obriguem o Director Nacional da Polída de Segurança
Pública a tomar as medidas que lhe foram requeridas pelo ora exponente através do seu
requerimento de 9 de Março de 2020, Doc, 3 anexo, como lhe é devido e a que está
obriga do por força da Lei n.2 53/2007, de 31 de Agosto, que aprova a orgânica da Polícia
de Segurança Pública, pugnando pela segurança e pelos Direitos, Liberdades e Garantias
dos Cidadãos, ou seja respeitando o Estado de Direito, a Constituição e demais leis dá
República.

A presente Petição é composta por duas folhas rubricadas e numeradas de 1 a 2 e
por onze documentos anexos rubricados e numerados de 1 a 11.

Lisboa, 01 de Junho de 2020

‘-~~f~

João Augusto Maldonado Covas

Cap./GNR/Ref.
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‘.— 1—~

Senhora Presidente do Supremo Tribunal Administrativo

Juíza Conselheira Dulce Neta

Excelência

João Augusto Maldonado Covas, Capitão da Guarda Nacional Repub~cana na situação
de Reforma, titular do Bilhete de Identidade vitalício número 656050, emitido em 28 de
Novembro de 1995 pelo Comando —Geral da mesma Guarda, residente na Rua Professor
Reinaldo dos Santos, n.° 54, 6.~ andar esqueroo, 1500— 508 Lisboa, prestou juramento
de fidelidade a que se considera vitaliciamente vincwado, plasmado no verso da sua
Carta Patente de que junta fotocópia — Doc. 28 anexo — bem como do seu Bilhete de
Identidade militar — Doc. 29 anexo — sendo nesta qualidade que vem, muito
respeitosa mente, expor a Vossa Excelência o seguinte:

O ora exporiente dirigiu a Sua Excelência a Senhora Prçcuradora — Geral da República
a exposição composta por sete páginas rubricadas e numeradas de 3. a 7 e por vinte e
nove documentos anexos rubricados e numerados de 1 a 29, datada ~ie 18 de Novembro
de 2019, de que junta cópias.

Tal exposição mereceu a resposta constante do Ofício n.2 346344.19 de 05-012-2019
— DA n,~ 16093/19-AP, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Chefe de Gabinete da
Procuradoria — Geral da República, de que, igualmente, junta cópia. (Dcc. 30)

Concomitantemente, o ora exponente recebeu ~ notificação subscrita pela
Excelentíssima Senhora Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Presidente da
Assembleia da República. (Docs. 31 e 32)

E também a notificação subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Chefe da Casa Civil de
Sua Excelência o Presidente da República. (Docs. 33 e 34)

Donde, apesar do conhecimento das mais a’tas entidades e órgãos do Estado de
estarem a ser violados, de forma continuada, princípios e valores constitucionalmente
protegidos, mormente os Direitos, Liberdades e Garantias dos Cidadãos, não foi
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implementada, até à presente data, que seja do conhecimento do ora exponente,
qualquer medida, acção ou acto de natureza ‘egislativa, executiva ou judicial que vise
a~terar a situação de insegurança que se vive actualmente no País, conforme se
demonstra pela presente exposição.

Sendo de prever um enorme e preocupante agravamento dessa situação caso se
confirme a notícia recentemente publicada num jornal diário nacional. (Dcc. 35)

Em consequência, tendo em vista mitigar os riscos e os perigos a que os cidadãos
estão expostos, •o ora exponente vem, muito respeitosamente, requerer a Vossa
Excelência se digne suscitar

OecIaraç~o imediata d~e invalktade das ~cenças de uso e porte de arma dos tipo C e O
(caça) obtidas anteriormente à data da entrada em vigor do actual Regime Jurídico

das Armas e suas Munições

Muito respeitosamente

Pede de~er~mento

Lisboa, 10 de Janeiro de 2020

~cão Augusto Maldonado Covas

Cap/GNR/Ref.
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Senhora Procuradora — 13e~al da República

Conselheira Lucífia Maria das Neves Franco Morgadinho Gago

Exceíëncia

io~o Augusto Maidonach~ Co~a~, apit~ío da Cuarda Nacional Repubflcana .a s~ruac~
~ Reforma titu~rdo ~ilhetede Identidade vit&íclo número 656050. emitido em 28d~

Novemb~ e!995 pelo Comando—Geral da mesma Guarda, residente na Rua Pr’~tesso~
~os Santos, n~ 54, 6.~ ahdar ~ esqueido, 500 508 lisboa, prestou

Juramento de Fidehdade a que se considera vitaliciamente vinculado, que se encontra
pLsmado no ‘e~so da sua arte Patetite, de que jut ta copie bem como a do seu Bilhete

identidade Militar sendo ~esta qualidade que em pe~ ante Vossa F~cel~nci~ expor
~guínte:

O ora exponente. no exercício do direito consagrado pela Constituiçào da República
Portuguesa, Artigo 52~, número 1, conjugado com a Lei n~9 43/90, de 10 de Agosto,
Artigos 1~ núm~ro 1, 2.2 numero 2, 4~ número 1 e 8~2 número 1, dirigiu a Sua Excelúncia
o ‘residente da Assembleia a Repúbilca, ~um data de 9 de Abril do 2018, uma Petiç~o~
cuja cõpa, constituíca por oito pãginas rubricadas e numeradas de 1 a 8 e por sete
documentos anexos, rubricados e numerados de iAa 1G, junta à presente, com vista à
declaração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade da Lei n~ 12 /2011, de 27 de
AbriL(Doc, 1)

Esta Petic~o foi admitida e apreciada na Corntss~o de Assuntos Constitucionais,
Direitos, Liberd~des e Garantias da Assembleia da República, tendo-lhe ~ido atribuido o
número 541/XHIf3~. conforme consta do Ofício n855/1~-CACDW/2O18,
NU;61338~,de 0340-2018, da referida Corniss~o e da NOTA DE ADM1SSI~ILlDADE,
cu~a~ c~oias se juntam (Doc. 2 cl 6 pags. an~xas~

Do respectivo RELATÓRIO FINAL, conste:

~
deÍ~2154/,~çfflj4~e~

~ Cl DIr~ffi~oft~Vj
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( rsosde formagt5o) e 22~
fças de~
~

cio ciecurs da sua apr ja ão uer em Comissão que m’ário resultar
~a ~i~jiia ser

eitg,porqualq~uer outra f~rma.

Nestes termo~,jujqa~-se útil~ onhecimentodapregentepetjçâo a todos os
Grupos
g~p~~atarem proposta cje alterqçâo no âmbito do mencionado pjpcessolegJ~jqt/vo
g~,~to QçLP adoeasuaundatne~~çtio!’(Doc. 3 de 7 pags.)

Observe~.se, então, em que consistiu ~..“a alteração no ~rnbftodomencjo,’w~,
~

L& n,~ 12/2011, de 27 de AbrU

Artigo 22.~

Cursos de actuaflzação

20s titulares de Licenças C e O devem submeter-se, em cada lo anos, a um curso de
actualização técnica e cívica para o uso e porte de armas de fogo, ministrado nos termos
do artigo anterior,

3Excentuam-se do disposto dos números anteriores os titulares de licença d~ tiro
desportivo e de licença federativa válida, que façam prova da prática desportiva com
armas de fogo assirnc o os titulares deJiççgÇpy~rn~j~çg,yjar
~jjca de tiro em acto venatório ou em outras qç jcigdesermltidasorleijooç. 4)

Lei n,v 50/2019, de 24 de Julho

Artigo 22,~

Cursos de actualização

1...

2...

3 Exceptuam-se ...

qyjrgveg~iqp~gtiçq do atMdade venatória ou de~igras atividades
pg~jjtidas orlei. (Doc, 5)

Ou seja, para s~rern dispensados da frequência com aproveitamento do curso de
actualização a realizar de 10 em 10 anos, os Interessados em obter a renovação da
~espectiva licença para uso e porte de arma das classes C e O já não precisam de dar

)



tiros, bastando comprovar a regular prática da actividade venatória apresentando na
PSP ç~ cen caça «gs últimos dez anos ou três dos i~Itimos3 anos~o que, como
é óbvio, apenas prova urna intenção ou vontade de caçar, que poderão ou não
concretizar-se, dependendo de diversos e ocasionais factores tais como condições
atmosféricas desfavoráveis à prática da actividade venatória, condicionantes de
natureza pessoal as mais diversas, etc. etc.(Doc~6)

Atente-se, agora, nas matérias curriculares dos cursos de actualização técnica e cívica
~e que os titulares de licenças de uso e porte de armas das classes C e D f~~j
ll~pensadas desde que comprovem a actividade venatória nos moldes supra indicados:

Portaria n~2 43/2018, de 6 de fevereiro

curso de atualização para titulares de licença de uso

porte de arma de fogo

Artigo 25~

Estrutura curricular e duração

1~ cc~so de atualização, com a duração minima de otto horas para os titulares de
!~censa 3, 31 e Especial, ~ uç_tro horas ara os titulares de Ij~nasCeDe
estruturado de acot do com as seguintes áreas e tempos letivos:

a) Área de formação jurídica, com a carga de três horas para os titulares de licenças
3, 31 e especial,~ hora ara s~tItitulares deilcen asCe O,
Área de formação de manuseamento, de segurança de guarda e de porte de
arma de fogo, com a carga horária de duas horas para os titulares’ de licenças 3,
31 e Especial, ç inahora ara os titulares de Iiçen a~Ç~p,

c) Área. de formação de tiro com arma de fogo, com a carga horária de três horas
para os titulares de licenças 8, Si e Especial, e duas hora os titulares de
~çg~asCeD.(Doc.7 de 2 fls~)

Sendo que as áreas defp 8o de manusen ento se uranade uarda e arte
de arma de fogo, bem coma a área de formocão de tiro, relativas às armas das
classes C e D, são as que, precisamente, constituem o objecto fundamental do
meticuloso programa de formação a ministrar nos cursas de actualIzaç~ga realizar
pela PSP, a que não falta o formalismo dejúrisde exame e de j~js de apelo, como
se poderá constactar pela leitura da Circular N,2 1/2016 da Direcção Nacional da
Polícia de Segurança Pública. (Dcc. 8 de 6 pags.)

Por o tro lado, constacta-se ainda, pelo parágrafo i. Situação, alínea d da mesma
Circular que desde a entrada em ~igor do novo Regime Jurídico das Armas e suas
Munições em 23 de Agosto de 2006 Lei n~ S/2006, de 23 de Fevereiro até 23 de
L~gosto de 2016. a PSP nõo realizou qualquer ~AjÇJ.Çy~so~Actualizaâgj



i~IljçQe C~ jcaj, tendo os res,~ect1vos comandos p~Qced1do çjtqçlqs as renavqç6~s
~jj~enasCe D sem exigjr compjovotivc,s e fr~quênckx, com aproveitamentq~
~oy~g~uolquer outro documento delsenj~o dos mesmos.

CONCLUSÃO

Da alteração introduzida pelo Artigo 22~2 da Lei n.~ 50/2019, de 24 de Julho, ao
mesmo Artigo da Lei n.9 12/2011, de 27 de Abril, nãosón&resultouamínjma
çjq~ffjçaç~o oú expiic!tqçãodq são do eticionante ou at~asatjsfaç~o da
mesma por ~qualquer Ç~~trQ~_fggn~, tendo sim resultado ujjj_grcwíssirnoe
~ecMcaamjnjstrar
aos titulares de ijC~’J~ÇgS de us~e arte rniasdefoq~dascla~g~es~ D.

II

Existem presentemente em Portugal largas dezenas de milhar de cfdad~os que,
em virtude de terem obtido licenças de uso e porte de armas de fogo de caça das
classes C e 0, válidas por cinco anos, anteriormenté à entrada em vigor do actual
Regime Jurídico das Armas e suas Munições, em 24 de Agosto de 2006, n~o
receberam a formaçào técnica e cívica exigida pela Lei n.~ Sf2006, de 23 de
Fever&ro, e demais IegisIaç~o e regu1amentaç~o aplicáveis. (Docs. 9 e 10 de 2 fls~)

Em consequência, serão várias as dezenas de milhar de possuidores das
referidas licenças que obtiverám a sua renovação, válida por cinco anos, durante
os períodos compreendidos entre 24 de Agosto de 2006 e 24 de Agosto de 2016, e
entre esta data e Abril de 2019, sem que lhes tivesse sido ministrado o obrigatório
curso de actuailzaç~o. (Docs, 11 e 12)

IV

Presentemente em Portugal, largos serão os milhares de possuidores de carta
de caçador em simultâneo com a licença de uso e parte de arma de fogo de caça
da classe C, a quem n~o foi ministrado qualquer tipo de formação em
conformidade com o actual Regime Jurídico de Armas e suas Munições, sendo
precisamente esta classe de armas que constitui o maior risco e perigosidade, quer
por se tratar de urna arma longa de cano de alma estriada , quer por utilizar
munições de projéctil único, cujo calibre permite alcances da ordem dos 5 000
metros~ Por estas características é a arma mais utilizada na caça ao javali. (Doc, 13)

~1

Sendo o javali a espécie cinegética que, presentemente, está a ser objecto de
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medidas excepdonais de controlo dos efectivos populacionais com vista ~a
prevenção da peste suma africana (PSA), assim como o reforço de medidas para a
mInimizaç~o de danos causados em culturas agrícolas e florestais, em ordem ao
que foi publicado o Edital n~ 1/2019, do Instituto da Conservaçâo da Natureza e
das Florestas, que instituiu um período excepcional de caça à referida espécie
cinegética, que se prolongou desde a data da pubIicaç~ do mencionado Edital
~Z019-05~31 até 30 de Junho de 2019. (Doc, 14)

Posteriormente, foi reconhecida a necessidade de prolongar o período de caça
à mesma espécie cirtegética até 30 de Setembro de 2019, tendo sido publicado o
Edital N~2 2/2019, sendo que estas medidas excepcionais de caça ao javali
decorreram em todas as ZONAS DE CAÇA MUNICIPAIS existentes em todos os
distritos de Portugal Continental, abrangendo, praticamente, todo o território
nacional do Cofltinente, (Doc~. :15 e 16 de 3 fis,)

VII

Verificando-se pelo Calendário Venatório para as épocas de 2018 a 2OZlque as
espécies cinegéticas designadas por caça grossa ou caça malor,onde se inclui o
~vaIi, podem ser objecto de actividade venatória durante todo o ano. (Doo. 17)

VIII

Pelo exposto, imperioso se torna concluir que, presentemente, nenhum cldadào
nacional ou estrangeiro, em território nacional,

ESTÁ EM SEGURANÇA

A confirmá-lo estão os numerosos acidentes com armas de fogo de caça, das
classes C e D, que ocor~eram durante a vigência do actual Regime Jurídico das
Armas e suas Munições, que totalizam 10 (dez) mortos e 40 (quarenta) feridos,
oficialmente registados, (Doo. 18 de 3 fls~)

Havendo a acrescentar mais 9 (nove) mortos e 25 (vinte e cinco feridos)
noticiados pela Imprensa e nâo oficialmente confirmados por ausência de resposta
do Senhor Ministro da Administração Interna, o que totaliza 19 (dezanove) mortos
e 65 (sessenta e cinco) feridos. (Doc. 19 de 4 fls~)

E ainda mais 3 (três) mortos e 12(doze) feridos resultantes de acidentes de caça
ocorridos anteriormente à entrada em vigor do actual RIAM, (Doo. 20>

O ora exponente recebeu o Ofício n~ 745/1~ CACDLG/2019, NU~640318, de
18/10/2019, subscrito pelo Senhor Preside~ite da Coriiiss~o de Assuntos



Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, da Assembleia da República,
informando, em síntese, que, quer.a Petiçâo 541/XIll/3.~, admitida em 3 de Outubro
de 2018 e objecto de Relatório Final daquela Con~issâo (Doc. 3 anexó), quer o processo
legislativo que deu origem à Lei n.~ 50/2019, de 24 de Abril {Doc. 6 anexo), encontram
se concluídos, não podendo a matéria plasmada no Artigo 22.~ desta última Lei ser
novamente objecto de apreciação pela Assembleia da República. (Doc. 21)

Pelo exposto supra, o ora exponente vem, perante Vossa Excelência, com o
fundamento de estarem a ser violados1 de forma continuada, j~ílgseva(ores
constituc!oahnenteproegda~morm~,~ os Direito& Liberdades e Garantias do.~
Ckladaos,~constituição da República
~~omem, pela çonvençao
Europeia dos Direitas do Homem ep~e1a Carta dos L..~eitos FundamentaIs dp UQiao

pela (Doe. 22 de 3 fis.)

Acusar

As entidades abaixo relacionadas da prática, em co-autoria, do crime de

ATENTADO CONTRA O ESTADO DE DIREITO

(Crime previsto e punível pelo Artigo 9.~ da Lei n.9 34/87, de 16 de Julho>

A) OS MEMBROS DO GOVERNO QUE SUBSCREVERAM A PROPOSTA DE LEI N.~
1541X111 (Dcc. 23 de 2 fls.artexo);

8) OS DEPUTADOS E O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, EDUARDO.
FERRO RODRIGUES, QUE APROVARAM A LEI N.~ 50/2019, DE 24 de JULHO;

C) O PRIMEiRO— MINISTRO, ANTÓNIO LUÍS SANTOS COSTA, QUEA REFERENDOU;
D) O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, MARCELO REBELO DE SOUSA, QUE A

PROMULGOU. (Dcc, 24 anexo)

E havendo notícia de ~~gLs dais acidentes com armas d~fpgg~ç,~çaadeue
resultaram dois feridos (Doe. 25 anexo) ocorridos no dia 5 de O~tubrode2O1~
logo em data posterior à da Publicação da Lei a.2 50/2OlgÂde ulho o ora
exponente

Denuncia

As entidades supra relacionadas de se tornarem suspeitas da prática, em co~
autoria, de dois crimes de

OFENSA À INTEGRIDADE FÍSICA QUALIFICADA

(Crime previsto e punível pelo Artigo i45.~ do CPP)
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Em consequência, o ora exponente/denunelante, irá prçxeder às seguintes
medidas cautelares, independentementedas que possam vir a ser implementadas
pelo Ministério Público junto da jurisdição administrativa, como refere o Ofício n,°
255453.19 de 26~09 2019 DA n.~ 1225B/19, subscrito pelo Senhor Chefe de
Gabinete da Procuradoria —Geral da República. (Doc. 26 anexo)

Primeira

Alertar as. populações, mormente as que convivem nas designadas ZONAS D~
CAÇA, ou nas suas proximidades, para os perigos que correm e para os riscos a que
estão sujeitas, enquanto se mantiver inalterada a situação aqui denunciada,
recorrendo à Lei de Improma e ao~ C)rg~os de Lomunicação Social, bem como
redes sociai~.(Doc. 27)

Segunda

Denunciar a situação existente às Embaixadas dos Estados~Memhros da Uni~o
Europeia, tendo em vista a Concéssão do cartão europeu de arma de fogo pelo
director nacional da PSP, ao abrigo e i~os termos do Artigo 7Q,9 da n° 50/2019, de
24 de Julho,

Terceira

Levar ao conhecimento da Autoridade Nacional de Proteção Civil a situaçao em
causa, para os fins que forem julgados mais convenientes.

A presente exposição/denúncia compõe~se de sete páginas, rubricadas e
numeradas de 1 a 7, e de vinte e nove documentos rubricados e numerados de 1 a
29,

Lisboa, 38 de Novembro de 2019

•“~~~—~——‘/ .1~~ ~

-. João Augusto Maldonado Covas

Cap./GNR/Ref.



flFil MiNISTÉRIO PÚBLICO
i.ii~J PORTUGAt

PROCUR~DORIA-GERÀL DA REPÚBLICA
Chefe de Gabinete
f(u~ da Esc~1a P&it&ni~~. n 269~269 bo~r~u~a~,

Td’ 2~3 ~J2~ 1110 Ri’.: Z~3 ~ M 215 Fmjil: c ~ampar~’ ~

Exmo. Senhor
joão Augusto Maldonado Covas
Rua Professor Reinaldo dos Santos, n.° 54 - 6.~
Esq.
1500-508 Lisboa

Ofício n.° 346344.19 de 05-1 2~2O1 9 - DA n.~ 16093/1 9~AP

/
Assunto - Exposição/Denúncia datada 18 de novembro de 2079

Com referência à exposição de V. Exa. recebida na Procuradoria-Geral da República
no dia 21 de novembro de 2019, tenho a honra de acusar a sua receção e de
informar que a mesma foi alvo da nossa melhor atenção e análise,
Mais se informa Vossa Excelência que a mesma foi encaminhada à Excelentíssima
Senhora Coordenadora do Ministério Público junto do Supremo Tribunal de justiça.

Com os melhores cumprimentos

O Chefe d Gabinete

Sérgio Pena
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Lisboa, 23 de janeiro dc 2020

Exrno. Senhor

3 o~io Augusto Malcionado Covis

-~

Rua Professor Reinaldo dos Santos, n.° 54, 6~’ Esq.

1 500-508 Lisboa

Encarrega-me a Excelentíssima Senhora Presidente do Supremo Tribunal

Administrativo de transmitir a V. Exa. que a exposição apresentada em 1.3 de janeiro de

2020 mereceu a melhor atenção, mas que n~o se enquadra nas compçtências atribuídas

por lei à Presidente do Supremo Tribunal Administrativo suscitar a qucslào que enuncia.

Com os melhores cumprimentos,

O Chcf~ do Gabinete,

(José António Oliveira Coelho)

Çeletone: 21 321 62 78/79 Telefax. 21 342 43 69 Rua S,Pedr o de Alcântara, 75 1269 137 U580A PORTUGAL
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Excelentíssimo Senhor

Director Nacional da Polícia de Segurança Pública

Superintendente-Chefe Manuel Augusto Magma da Silva

Assunto: Nulidade de acto administrativo

João Augusto Maídonado Covas, Capitão da Guarda Nacional Republicana na
situação de Reforma, titular do Bilhete de Identidade vitalício número 656050 emitido
pelo Comando-Geral da mesma Guarda, residente na Rua Professor Reinaldo dos Santos
n.2 54, 6.~ andar lado esquerdo, 1500 — 508 Lisboa, prestou Juramento de Fidelidade a
que se considera vitaliciamente vinculado, plasmado no verso da sua Carta Patente,
sendo nesta qualidade que vem expor e requerer a V. Exa., o seguinte:

O ora exponente recebeu a notificação subscrita pelo Senhor Chefe do Gabinete da
Excelentíssima Senhora Presidente do Supremo Tribunal Administrativo, com data de 23
de Janeiro de 2020, de que junta cópia. (Doc. 1)

Tal notificação foi originada pela exposição, datada de 10 de Janeiro de 2020, que o
ora exponente dirigiu àquela alta entidade (Doc. II), a que juntou segunda exposição
dirigida a Sua Exceiência a Senhora Procuradora-Geral da República, composta por sete
páginas rubricadas e numeradas de 1 a 7 e por vinte e nove documentos anexos
rubncados e numerados de 1 a 29, de que junta cópias

Esta segunda exposição mereceu a resposta constante do Ofício n~9 346344.19 de 05-
12-2019 — DA n.2 16093/19—AP, subscrito pelo Senhor Chefe de Gabinete da
Procuradoria-Geral da República, de que, igualmente, junta cópia. (Doc. 30)

Senhor Director Nacional

Estipula o Artigo 161.~ do Código do Procedimento Administrativo:

1 —“ Sao nulos os atos para os quais a lei camine expressamente essa forma~
invalidade~

2 — “Sa~o., designadamente~ actos nulos:”

d) ~Q sue énda,!7 o co~eQ c~e~s~çpcia1 d~~ çlj~fto fu~~aij
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Por sua vez, o Artigo 162.2 do mesmo Código, estipula

1 — O ato nulo não produz quaisquer efeitos jurídicos, independentemente da
declaração de nulidade.

2 — “Salvo disposição legal em contrõrio,p nulidade é invocável a todo o tempo por
qualquer interessado e pode, também a todo o tempo, ser conhecida por qualquer
autoridade e declarada pelos tribunais administrativos ou pelos órgãos
administrativos competentes para a anulacõo.”

E tendo a Excelentíssima $enhora Presidente do Supremo Tribunal Administrativo
declarado que n~o se enquadra nas cornpetênc~as que lhe s~oatr3bu(zias por lei suscitar
a questão enunciada pelo ora .exponente, deverá, em última instância, o órgâo
administrativo emissor das referidas licenças proceder em conformidade.

Por tudo o que fica exposto, vem o ora exponente requerer a V. Exa. se digne proferir
declaração de nulidade dos actos administrativos para renovação das licenças de uso e
porte de armas das classes C e O obtidas anteriormente à data da entrada em vigor do
actual Regime Jurídico das Armas e suas Munições sem que tivessem sido ministrados,
aos respectivos titulares, os obrigatórios cursos de actualização técnica e cívica.

Em virtude de estarem a ser violados, de forma continuada, princípios e valores
constitucionalmente protegidos, designadamente os Direitos, Liberdades e Garantias
consagrados pelos Artigos 24.9 a 27.~ da Constituição da Repúbliçq, enquanto se
mantiver inalterada a situação aqui denunciado, o ora exponente requer, ainda, a V.
Exo. se digne proceder à imediata cassação das licenças supra referidas, por inváIiijqs~
em consequência de os actos administrativos nulos não produzirem quaisquer efeitos
jurídicos.

Anexa notícia dos dois últimos acidentes de caça, (Docs. 31 e 32)

Pede deferimento

Lisboa, 9 de Março de 2020

:~.~‘i
~ ~/~:)iF~ ;r~’~~

—— / , /1 1 ~‘

/ ,~ ‘1’

Jo~o Augusto Maldonado Covas

Cap./GNR/Ref.
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POLÍCIA SEGURANÇA PÚBLICA
DIREÇÃO NACIONAL

DIRETOR NACIONAL

Gabuiete ASSUntOS Jurídicos

Para (TO): Ex.mo Senhor
Jo~o Augusto Maldonado Covas
Rua professor Reinaldo dos Santos, 54-6.~ Esq.°
1500-508 Lsboa

Sua Referência
Sua Comun;caç~o:

Nossa Referência: 196/GAJ/2020
Classificador: 02001+03
Processo: GAJ2O2QDNL0002IpJ
Data: 2020-04-24

Assunto: Nulidade de atos admrnistrati~,os

Veio V. Ex,~ requerer que se emitisse decIaraç~o de nulidade e, em con~equêncj~ se procedesse à

cassação das licenças de uso e porte de arma da classe C e O, emitidas em data anterior à entrada em

vigor da lei n.P 5/2006 d~ 23 dc íever~ê0, ~ aprovou o atual Regime Jurídico das Armas e suas

Munições (RiAM), com fundamento no facto de os seus titulares nàa terem frequentado os Cursos de

Atua1izaç~o Téc?~ica e Cívica (CATC.

Para tanto s~o invocados vícios aos atos que, segundo entente, têm como efeito a nuidade dos

mesmos, podendo ser, em consequência declarada o a todo o tempo.

No entanto, deve terse presente que a nulidade tem carácter excecional e a anulab~idade tem

carácter de regra, ou seja, no Direito Administrativo português, a regra é de os atos administrativos

s~o anuláveis, a nõo ser que a lei comine expressarnente a nulidade

Deste modo, nõo estando os atos invocados elencados expressamente no artigo 162.~, n.2 2, do

Código do Procedimento Administrativo (CPA), os mesmos apenas seriam eventualmente anuláveis o

que lhe retrra a possibilidade de a mesma poder invocada a todo tempo, mas apenas dentro dos

prazos legalmente estabelecidos (artigo 163~, n.2 3, do CPA).

Além disso, e por um lado, verifica que o requerente nõo tem legItimjd~~~ procedirnental para suscitar à

nulidade dado que ngo estamos perante nenhum dos casos a que alude o artigo 68.9 do CPA.

Por outro lado, os titulares das licênças a que o requerente se refere estào isentos da frequência do

La~o d~i Pe~ha~ ai~ç~, ~ 1 - 1170 296 1i~b~,i Tel, 21 U01? Faw 21811 ‘On i@p~p ~
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Curso de Atualização Técnica e Cívica, conforme previsto no artigo 22,9, n.2 3, da Lei 12/2011, de 27

de abril, que procedeu à quarta do citado regime jurídico das armas e suas muniØes,

Por isso, sendo as ilcenças emitidas resultantes da aplicação de normas jurídicas, tais normas só podem

ser impugnadas ao abrigo dos artigos 72.2 e ss, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos,

mas também neste caso, o requerente n~o’possui Ieg4timidade para q efeito.

Acresce que, por força do artigo 109.9, do CPA, o órg~o administrativo, lógo que estejam apurados os

elementos necessários, deve conhecer de qualquer questão que prê~udiqije o desenvolvimento

normal do procedimento ou impeça a tomada de decis~o sobre ‘o seu objeto e, nomeadamente, da

qt,est~o da ilegitimidade dos requerentes,

Independentemente disso, o requer~mento apresentàdo, assenta nüm pressuposto errado, pois os

cursos de atualização só passaram por lei a ser min~strados em 2016, isto é, 10 anos após a entrada

em vigor da RiAM, conforma estipula o n.9 2 do art. 22.2 do RIAM.

Com efeito, desde 2016 e até ao momento da passagem da formaç~o para as Organizações do Setor

da Caça.a PSP ministrou centenas de c~irsos e formou milhares de titulares de Licença, pelo que n~o é

verdadeiro o afirmado pelo requerente, de que náo foram mmistraclos cursos de atualização.

Ante o exposto e carecendo V. Ex.~ de ~egitimidade para requerer a anulabilidade dos atos postos em

cr se no requerimento apresentado, foi determinado o seu arquivamento.

Diretor Nacional Adjunto- UQÔS

Consta~n~j~~ ~4end~s de Az~vedo t~amos
Superiritendente~Chefe

t~uga da Penha de França, n,2 ]170 298 bsboa Tei.. 2~8111012 Fex’ ≥18J.1I0l1 . gaj@psp.pt
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Senhor Ministro da Administração Interna

Doutor Eduardo Cabrita

Excelência

io~o Augusto Maldonado Covas, Capitão da Guarda NacionaÍ Republicana na
situação de Reforma, titular do Bilhete de Identidade vita~ício número 656050, em[tido
em 28 de Novembro de 1995 pelo Comando — Geral da mesma Guarda, residente na
Rua Professor Reinaldo dos Santos, n,~S4, 6.~ andar ado esquerdo, 1500— 508 Lisboa,
tendo recebido a notificação com a referência 196/GAJ/2020, de 2020-04-24, vinda da
Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, de que ;unta cópia, vem requerer a
Vossa Excelência se digne mandar esclarecê-lo càmo compatibilizar o respectivo texto
com o preâmbulo da Portaria n~2 43/2018, de 6 de Fevereiro, de que, igualmente, junta
cópia.

Respeitosamente, pede deferimento

Lisboa, 4 de Maio de 2020

João Augusto Maldonado Covas
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POLÍCIA SEGURANÇA PÚBLICA
DIREÇÃO NAC1ONAL

DIRFTQq NACIONAL

Gabinete ASSUntOS Jurídicos

Para (TO): Ex,mQ Senhor
João Augusto Maldonado Covas
Rua professor Reinaldo dos Santos, 54-6.~ Esq.°
1500-508 Usboa

Sua Referência:
Sua Comunicação:

Nossa Referência: 196/GAJ/2020
Classificador: 020,01,03
Processo: GAJ202ODNLQOQ2ip~
Data: 2020-04-24

Assunto: Nulidade de atos administrativos

Veia V. Ex~~ requerer que se emitisse declaração de nulidade e, em consequência se procedesse à

cdssação das licenças de uso e porte de arma da classe C e 0, émitídas em data anterior à entrada em

da lei n.~ 5/2006 de 23 & fe~r~o, qu~ aprovou o dtual Regime Jurídico das Armas e suas

Munições (RiAM>, corri fundamento no [acto de os seus titulares não terem frequentado os Cursos de

Atu~Mzação Técnica e Cívica (CATC.

Para tanto, são invocados vícios aos atos que, segundo entente, têm corno efeito a nulidade dos

mesmos, podendo ser, em consequência, declarada o a todo o tempo.

No entanto, deve ter-se presente que a nulidade tem cardcter excecional e a ariu~abi$idade tem

carácter de regra, ou seja, no Direito Administrativo português, a regra é de os atos administrativos

são anuláveis, a não ser que a lei èomine expressamente a nulidade,

Deste modo, não estando os atos invocados elencados expressamente no artigo 161.~, n.2 2, do

Código do Procedimento Administrativo (CPA), os mesmos apenas seriam eventualmente anuláveis, o

que lhe retira a possibilidade de a mesma poder invocada a todo tempo, mas apenas dentro dos

prazos legalmente estabelecidos (artigo I63,~, n.9 3, do CPA).

Além disso, e por um lado, verifica que o requerente não tem legitimidade proc~dirnentaJ para suscitar a

nulidade, dado que não estamos perante nenhum dos casos a que alude o artigo 68.~ do CPA.

Por Outro lado os titulares das licenças a que o requerente se refere estão isentos da frequência do

ia~go d~ Peni~i d~ fiança, n.~ ~ 1170 29~ Lisboa r&: 218111012 rax: 228211011 8aj@psp,pt
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Curso de AtuaIizaç~o Técnica e Cívica, conforme previsto no artigo 22,~, ~,g 3, da Lei 12/2011, de 27

de abril, que procedeu ~ quarta do cftado regime juridico das armas e suas munições.

Por isso, sendo as licenças emitidas resuitantes da aplicação de normas jurídicas, tais normas só podem

ser impugnadas ao abrigo dos artigos 72.0 e ss, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos,

mas também neste caso, o requerente n~o possui legitimidade para o efe~to,

Acresce que, por força do artigo 109.0, do CPA, o órg~o administrativo, logo que estejam apurados os

elementos necessários, deve conhecer de qualquer questão que prejud~que o desenvolvimento

normal do procedimento ou impeça a tomada de decisão sobre o seu objeto e~ nomeadamente, da

questão da ilegitimidade dos requerentes.

Independentemente disso, o requerimento apresentado, as~eqta num pressuposto errado, pois o~

cursos de atuaIizaç~o só passaram por lei a ser min[strados em 2016, Isto é, 10 anos após a entrada~

em vigor da RIAM, conforma estipula ~ n.~ 2 do art•. 22.~ do RiAM.

Com efeito, desde 2016 e até ao momento da passagem da formação para as Organizações do Setor

da Caça a PSP ministrou centenas de cursos e formou milhares de titulares de Licença, pelo que n~o é

verdadeiro o afirmado pelo requerente, de que n~o foram ministrados cursos de atualizaç~o.

Anti~ o exposto e carecendo V. Ex.~ de legitimidade para requerer a anulabihdade dos atos postos em

crise no requerimento apresentado, foi determinado o seu arquivamento.

Diretor Nacional Adjuntø - UØÕS

Consta~*+no J~é M~ndes de Az~vedo fiamos
Superintendente-Chefe

(ai~ø da Penha de I~rança, n,~ 1 1170 ?98 Lisboa Tel.: 7~81l10]2 rax: 218fl1011 - gaj~psp pt

O 002298
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846 Dh, 6 do República, 1. ‘.çi~ i~ V. 26 6 de fi’rc,viro de

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA Artigo 2~’

R?p~Lt tiça»

Resolução da Assembleia da República ~•Q 3412018

Cria uma Comissão Eventual de Acompanhamento do Processo
de Definição da «Estratê~jia PoFtugal 2030»

no âmbito do Quadro Financeiro Plurianual pós~2020

A Assembleia da República resolve, tios tetiflos do ~,r ~

do artigo 1 66.~ da Constituiçúo. ii seguinte:
1 C~nstittiir uma comissílo eventual para o acoin~

panhamento do processo de definiçúo da «Estratégia Por
tugal 2030», no úmbito do Qnadro Financeiro Plurianual
da Uniúo Europeia pós~~2020. que de~ e ter em conta os
coniributos que, em nc~úo das competências respelivus, as
comissôes pailainentares l’manentcs lhe remetam,

2 A comissüo tem a composiçiio a determinar pelo
Presidente da Assembleia da Rcpúbhca. consultada a con—
fl~rêncja de lideres,

3 A comissúo ftinciona por um período de 1 ~(I dias,
pron’ogúvcl até i) cenclusúo dos trabalhos,

4 No final do mandato, a emnissúo apresenta um
relatório das suas aI ividades e re.spetivas conclusües,

Aprovada cm 2 de i~vcrciro de 21)1

O Presidente da Assembleia da República. L~luaHlo
Feira í?adrigucv.

111 1

A reparliçuo das verbas dos jogos sociais, ao ano de
201 ~, cfetua~sc nos seguintes lermos:

a) Afctaçüo do valor de 2,77 %, a que se refere a
ucu a) do n~’ ~ do artigo 3.” do L)eercto~ Lei ii.” 56/2006, de
15 dc março. na iedaçáo atual. 6 Autoridade Nacional dc
Protcçáo Ci~ ii, i~ra ~WOSSCCUÇ6O de linulidades de proteçúo
civil. emergência e socorro. nonwaclamente para apoio a
associações de bombeiros voluntórios:

h) Afetação do valor de 0,,i(l %, a ciue se refere a ali—
tie~ b) do n.~’ 7. do artigo .3.” do Decreto. Lei ti.” 5(»2006,
de IS dc março, na rcdaçüo atual, ‘à Secretaria—Geral do
Admin islraçao Intei na, para 1 imnicimnento de inicial ivas
no domínio da sinisirahdacle rodoviária e da prevenção
da criminal idade, clcsignadamucm’te cm espaços turísticos.
no interior do Pais e em iorras dc “isco. bem como para o
tinunciamento de iniciativas no clominio da l~revcni~ão dos
riscos Sociais, da ‘~ ilibação e do sentimento dc insegurança
decorrentes da crimina1idade~

e) Afetação do valor dc 0,6~) °‘~, a que se refere a alínea e)
do ti,” ‘ do arti~to 3,’ do l)ccm’cto~l,ei ti.” 56 2006, de IS de
março, na redação atual, à Seci’etnria—Gcrul da Adnminis—
tração Interna, 1~a postei ior transferência pura as frirças
dc Segui atiça, para compai ticipação nos dncam gos com o
paI iciameuto dos espetáculos desportivos.

Aitigo 3.”

de eI~’ii~

ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.° 42/2018

de 6 de fevereiro

O Dccrctu~1 ei o.” 56/201)6, ele IS de março. allci,ido P’~—
los Decretos-Leis ti.’ 44/2011, dc 24 de 11março, e 1 06’20 11,
de 2 1 dc outubro, que regula a ft~rma de disti ibuiçuic> dos
resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela Santa
Casa da rvlmscm iëórdia de 1. isbou. dispõe no ai ligo 6.” (jtiC
os normas regulamentares necessárias à repartição anual
das verbas das resultados liquidos do exploração dos jogos
sociais são api ovadus, anualmente, através de portai ia
do membro do (zo~ como re.sponsá~ cl pela respetis a àrea
setorial, pata vigorar no ano seguinte.

Assim:
Ao abrigo do disposto no ti,” 7. do ai ligo 3.” e’ no ar

tigo 6.” do Decreto—Lei ii,” 56 201)6, de 15 dc março. ul
terado pelos Decretos’ Leis o.’ 44 2011, de 24 de março.
e 106/21)11, de 2 1 ele outubro, manda o Governo. pela
Seci’etát’ia dc Estudo Adj ai mia e da Adi ai mii si maçou Interno.
o seguinte:

Artigo 1

(‘)bjctu

presenlc poi’temi’iu 1 mx’a as imornius m egulanmcniares ne
cessárias à repartição elos resultados Liquidas da exploraçào
dos jogos sociais ~mti’ibuídos ‘à Administraç6o Intemno. nos
termos do Decreto-Lei a.” 56!2006, dc IS de março, alie.
mudo pelos Dccrctos—1 eis o,”” 44 2011, de 24 de março, e
106/21)11 , de 21 dc outubro,

A presente pom’tam ia pm’odui eli.itog a 1 de laneiro de
20l~.

A Secretúria de 1 ~studo Adjunta e ela Administração
Inienia, liam/a leal».’! Somado Po,’i’o O;wto, em 31 dc
janeiro eL’ 7.0)8.

111106333

ADMINISTRAÇÃO INTERNA E AGRICULTURA,
FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Podaria n.°4~I201 8’.

de 6 de feverelr~

(3 m c’gimc jum idjco das armas e suas i’nimniçõcs, ~pm’o
vaelo pela Lei a.” 5 2006. dc 23 dc fe~ creiru, alterada t~clas
1 ‘is o,” 5<) 2007, dc 4 de setembro, 17.2009, dc 6 de
mamo, 26 7.010, <le 30 de agosto. 12,2011, dc 2~ele abril,
e 502013, ele .24 de julho, consagra nos seus artigos 21 7.’
a 26.” os pi’oecdimnentos alinenles aos cuisos de fimrmaçào
técnica e ci~ iea para o uso e porte de ai mas de t’àgo das
classes 131, C’ e 1); de atualização ~tira as classes B, 131
C, E) e Licença I’special e i~mm’mm o exercido da atividade
dc mu’mneiro. dispondo dc quais os requisitos aplicás eis à
frequência elos respetívos cursos, do ftum’mato elos c’sames
ele aptidão e das condições dc atribuição de cei’Ii%cado de
aprovaçào.

Occorridos mais de 10 anos da entrada em vigor d~’~’
Portaria a.» 9~2 2ÜO~, de 8 de setembro, período em que ~
realizaçilo dos cursos dc formaçãô ede átualização tm~cm~ic&
~ cívica foi assegurada pela Políciade Segurànça Pública~
importa, por um lado, proceder à’atualizaçâo das norma~
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que enformazn este quadro nonnativo~ redefinindo a es- -~

trutura, conteúdo e duração dos cursos e exames, e, por
outro, definir as condições de credenciação das entidades
formadoras e dos formadores, permitindo que a formação
seja por elas ministrada, mantendo a PSP a responsabili
dade de examinar os formandos, a par das tarefas de li
cenciamento, regulação, fiscalização e, a título excecional,
de formação.

O procedimento único de formação e exame para a ob
tenção simultânea da carta de caçador e da licença de uso
e porte de arma para o exercício da atividade venatória,
introduzido pela Portaria a.° 413/2015, de 27 de novem
bro, demanda igualmente uma adequação das normas,
permitindo deste modo que o exame seja possível num
único procedimento.

Foram ouvidas a Associação de Armeiros de Portugal e
as Organizações do Setor da Caça de l.° nível.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado AdjuDta t

da Administraç~o Intem~e pelo Secretário de Estado das
Florestas e do Desenvolvimento Rural, respetivamente
nos termos cio Despacho n.° 10673/2017, de 16 de novem
bro, publicado no Diário da República, 2.0 série, n,° 235,
de 7 de dezembro de 2017, e nos termos do Despacho
n.0 5564/2017, de 1 de junho, alterado pelos Despachos
n.~7088/20l7, de 21 dejulho, e 10644/2017, de 14 deno
vembro, ao abrigo do disposto na alínea b) e c) do n.0.2 do
artigo 117.’ da Lei n.° 5/2006, de 23 de fevereiro, alterada
pelas Leis n.°~ 59/2007, de 4 de setembro, 17/2009, de 6 de
maio, 26/20 10, de 30 de agosto, 12/2011, de 27 de abril, e
50/2013, de 24 de julho, o seguinte:

Artigo 1 O

Objeto

É aprovado, pela presente portaria, o Regulamento de
credenciação de entidades formadoras e formadores dos
cursos de formação técnica e cívica para portadores de
armas dé fogo e para o exercício da atividade de armeiro
e do exame de aptidão para obtenção do certificado de
aprovação para o uso e porte de armas de fogo e para a
carta de caçador, adiante designado por Regulamento,
publicado no Anexo à presente portaria, dela fazendo parte
integrante.

Artigo 2.°

Ârnb~to

1 — O Regulamento aprovado pela presente portaria
estabelece o regime de funcionamento dos seguintes cur
sos:

a) Formação técnica e cívica a ministrar aos re
querentes de uma licença de uso e porte de arma das
classes Bl, C, D;

b) Formação técnica e cívica que habilitam ao exercício
da atividade de armeiro;

c) Atualização técnica e cívica para renovação das li
cenças de uso e porte de arma referida na alínea a), e ainda
da licença especial e da licença B.

2 —- Estabelece ainda o regime do exame de aptidão
para. a obtenção do certificado de aprovação para o uso e
porte de armas de fogo e para a carta de caçadoi~

3 — Sem prejuízo das competências próprias da Polícia
de Segurança Pública (PSP), previstas na Lei n.0 5/2006,

de 23 de fevereiro, alterada pelas Leis n.” 5912007, de 4
de setembro, 17/2009, de 6 de maio, 26/20 10, de 30 de
agosto, 12/2011, de 27 de abril, e 5012013, de 24 de julho,
que estabelece o Regime Jurídico dc Armas e suas Muni
ções (RIAM), o Regulamento fixa ainda os critérios para
credenciação de entidades particulares e dos formadores,
que pretendam ministrar os referidos cursos.

Artigo 3.”

Recekas

1 — As taxas a cobrar em ftit~ção dos atos previstos no
Regulamento aprovado pela presente portaria constituem
receitas próprias da PSP.

2 — A PSP cobrará a taxa devida pelo exame da res
ponsabilidade do Instituto da Conservação da Natureza e
das Florestas, 1. P., (ICNF, 1. P.) aos candidatos que forem
admitidos ao curso de formação técnica c cívica, passando
o pagamento das taxas de exame a ser efetuado num ato
único~

3 A taxa cobradâ pela PSP correspondente à taxa
devida pelo exame da responsabilidade do ICNF, 1. P., é
devolvida no mês seguinte ao JCNF, 1. P., conforme pro
cedimento legal em vigor e protocolo estabelecido entre
as duas entidades.

Artigo 4,0

Revogação

É revogada a Portaria n.0 932/2006, de 8 de setembro.

Artigo 5,0

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.

A Secretária de Estado Adjunta e da Administração
Interna, Maria Isabel Sobiado Porto Onero, em 26 de
janeiro de 2018. — O Secretário de Estado das Florestas
e do Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de
Freitas, em3l dejaneiro de 2018.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.0 da portaria)

REGULAMENTO DAÇREDENCIAÇÀO DE ENTIDADES FORMADO
RAS E FORMADORES DOS CURSOS DE FORMAÇÃO TÉCNICA
E CÍVICA PARA PORTADORES DE ARMAS DE FOGO E PARA
O EXERCICIO DA ATIVIDADE DE ARMEIRO E O EXAME DE
APTIDÃO PARA OBTENÇÃO 00 CERTIFICADO DE APROVA.
ÇAO PARA O USO E PORTE DE ARMAS DE FOGO E PARA A
CARTA DE CAÇADOR.

CAPÍTULO 1

Disposições gerais

Artigo 1.°

Objeto

O presente regulamento estabelece quais os requisitos
aplicáveis às entidades formadoras dos cursos previstos na
secção II do Capítulo 11 do Regime Jurídico das Armas e
suas Munições (RIAM), o respetivo processo de licencia-
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Exmo. Senhor
João Augusto Maldonado Covas
Rua Professor Reinaldo
dos Santos, 54 - 6.° - Esq,°
1500-508 Lisboa

SUA REFERÊNCIA SUÁ COMUNICAÇÃO DE NOSSA REFERÊNCIA DATA
N~: 3174/2020 12-05-2020
ENT: 560312020
PROC. N~: 887.04~j

ASSUNTO: Nutidade dos atos administrativos. -

No âmbito da exposição de V. Exa. encarrega-me Sua Exa, o Secretário de Estado

Adjunto e da Administração interna de reiterar os esclarecimentos vertidos no ofício

n.° 196/GAJI2O2O, de 24 de abril, da Polícia de Segurança. Pública.

Com os melhores cumprimentos,

Chefe do Gabinete

1

Alexandre Atves Coimbra

1 ~
M~nueI Violra

Cfle’e GaS rate ~ SEe~R //
RR LE1R~0 AR ~fo e de Admç S~~Ç~D IR~Rrfl~,

em SkR’ L~çR2

Gabinete do SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
P’RÇC co Comécio, AR Ore ‘ta, 49 015 L~sboa, Pot~gaI

TEL - 351 2~3233O0O ~AX -3~1 23232252 EMAIL . . - wwwportu~aLgoY,pt

avalente
Carimbo
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Excéleritíssirna Senhora

Inspectora — Geral da Administraçâo Interna

Desembargadora Anabela Leitão Cabral Ferreira

Assunto: Nulidade de acto administrativo.

João Augusto Maldonado Covas, Capitão da Guarda Nacional Republicana na situação
de Reforma, portador do Bilhete de Identidade vitalicio número 656050, emitido pelo
Comando — Geral da mesma Guarda em 28 de Novembro de 1995, residente na Rua
Professor Reinaldo dos Santos, n.2 54, 6.~ andar lado esquerdo, 1500 — 508 Lisboa, no
âmbito das competências e atribuições cometidas à Inspecção — Geral da Administração
interna pelo Decreto-Lei n.9 126-8/2011, de 29 de Dezembro, designadamente pelo
Artigo 11.9 número 1 e número 2 alíneas a~, c) e f) e pelo Decreto — Lei n.2 58/2012, de
14 de Março, Artigos 2.2 e 3,2, na previsibilidade de conter, eventualmente, matéria de
natureza disciplinar e criminal, vem trazer ao conhecimento de Vossa Excelência cópia
do requerimento que dirigiu ao Senhor Director Nacional da Polícia de Segurança
Pública, datado de 9 do corrente mês de Março, composto por duas folhas rubricadas e
numeradas de 1 a 2, com cinco documentos anexos rubricados e n merados de 1 a 5.

Referência: Exposição com o N.9 Registo de Entrada na IGAI em 06-12-2019. (Doc. 6)

Lisboa, 17 de Março de 2019

1

João Augusto Maldonado Covas

Cap,/GNR/Ref.
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Carimbo

avalente
Carimbo
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Carimbo

avalente
Carimbo
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Carimbo
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Carimbo

avalente
Carimbo

avalente
Carimbo
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CIRCULAR ft° 1/2016

li) Para demonstrar Que pos~ulu estas aptidões, o formando, com e sua arma, devo efectuar as

operações da seguinte form~

~ Abertura da arma,~ser va ar s~ Pegar na arma pela coronha

e pelo cano, virada para a zona aa alvos; Colocar a arma em segurança; lkncar a culatra ou

ferrolho para a sua posiçg~ mais recuada ou abrir a

• IDarregamento da arma, devendo s~ra~(eda~a jnc nlroriuzir as munições

respetivas na câmara ou no depósito; levar a culatra ou ferrolho para a sua posiçilo mais

avançada.

• Descarregamento da arma, devendo ser avaliadas aaseguintes ag~es:,Puxar a culatra ou

ferrolho para a sua posiçõo mais recuada au abrir a arma, por forma a extrair as munições

da camara; Retirar as munições do depõsito, caso a arma pOssua~

~ Fecho da arma, i vendo se valiadaasseuln~s õosiColocar a culatra no sua

posiç3o mais avançada ou fechar a arma.

(3)~ n~x. ~~4e

fl O formando deve demonstrar que possui aptidões para aplicar na pr~tlca as normas da.

segurança, nomeadamente no porte, carregamento, descarregamento e uso d~ sistema de

segurança, durante a utllizaçga.

~i) Para a demonstrar que possui aptidões o formando reaIi~ia ~s seguintes operaçbes~

i) Porte da arme aplicando as normas de segurança. devendo ver avaliadas ar

~g~jPegar na arma pela coronha e pela base do cano e verificar se esta em segurança;

Verificar se existem munições na câmara e se o cano esta desobstruido; Carregar a arma;

Manter o cano virado para o alva ou para o ar, para prevenir o risco de disparos

aridantais; Simular a transpasi~o de um o~stacvlu (muro, vala, vedaç~o~ ou a

oproximaçao de pessoas. Caso em que a formando deve, obrigatoriamente, descarregar a

arma antes de os transpor.

ii} Carregamento da arma aplicando as normas de~

Seguintes ações: Com a arma em segurança~ introduzir a respetiva mi3nlç~o na câmara,

apontanda~a para a zona de atvos; Colocar a culatra ou o fe’r~lho na sua posiç~n mzis

avançada ou fechara arma.

lfJ Descarregamento da arma aplicando as normas de segurança,~

gg~ffntes~es:Pui~ar a culatra ou o ferrolho para a sua posiçilo mais recuada ou abrir a

arma para extrair a muniç~rr ria c~mam; Verificar se a câmara est~i vazia e os canos

desobstruidos.

~~
P~íghta 3



•CATÇ CIRCULAR N~° 112016

iv) Uso do sIstema de segurança da arma na sua utiIizaÇ~O. y~ij~oera~i!ad053

~Jú~a~iAtivar o mecanismo de segurança; No final, colocar a arma no estola

com cadeado de gatilho ou no arm~l1O.

As armas a utilizar no emme prático s~o carabinas e espTngardas~ propriedade dos fonitando~.

Nesta prova o formando realiza 3 sess~eS de 5 disparas cada, sobre alvos colocados a d~st~nclaS

n~o conhecidaS previamente.

1H. Nestas sessaes o Alvo deve estar colocado a uma distància entre 0515 e 50 metros indusNe.

iv. Para efectuar esta prova s~o utilizados alvoS de acordo com a presente Orcu~ar. tendo o formando

que acertar rio alvo.

c, Procedl~TI~tO~ especificCS~

1) Os Formadores indicam o posto de tiro e a distáncla do alvo;

Iij o formando ~ informado de que deve executar, com segurança, uma série de 5 dispares em cada

~ess~O, que podem ser a diferentes dIstánc~as do alvo. devendo concentrar o másimo possNei os

disparas ~j distânCia que lhofur indicada pelo formador ou acertar no miiior númerode alvos com as

armas de projécteis mú~tIpiO5

iii) Finda uma sáriO daS tiros o formando deve efectuar es procedimentos de segurança, pousar a arma
abertS ou em segurança e apontada para a llriha de alvos;

i’?I ApóS efectuar os procedimentos de segurança os formandos C oFomiadOr vetiticain Os knpactos nos

alvos.

u) Caso ri~o cumpra as regras de segurança ou as ordens kgitlmamente emanadas pata for aador, que
ponha em causa a sua Segurança ou de Tercel(O5, os fomiado~ n~cs obter~u o certificado de

frequ~flda, e terlio que se inscrever em novo CATC sob pena da caducidade da Licença.

d.

1. çomposlÇ~O

i) O~ Júris s~o formados pelos Farmad0re~

ii) Estes devem ser compostos par um presidente, um secretário e um vogal.

liii O Presidente da Júri é um Oficial de Policial

iv) O Secretário é um Chefe de Policia;

‘4 O ‘Jogai ~ um etemenro de Polida com Forma5~o Específica na Área deliro.

Púgina 4
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~ coo os~ç~o dos Júris ó co urdcad~ ao DAE~ pnr~ cíoi~os de puL’lir~ç~o em Ordem de Se~ço

~e ~~rccç~!o Nec on~i e ~~e~2o to~ a •‘&~d~de rL~ Um ~ o, ~SiVO se fo~ern OCO sár~es e~er~jt’

a araçoos a sue r.omr s~ç~o. que devem, ~uaImente, ser comunicarias ao OAi;

ii. Copet~sde

i~ Assegurar o cumprimento d~ ag~staç1o e cas normas da Curso da Actue zoç~o êLO1CS o

abor:r os relatórios, ~undemco~ent~o as decisóes em espeda~ oue~dO os Olerentos tremo s~do

aucluidos do curso e duororn ci:e raaetr 2 orraeç~o~

i~ndll~r o da~ ‘s c~c:Oes rcs~ies em sede c:e Fora~to;

0~0 es 50505 da

10. Júri d~ apelo

i~Pc i~es~aci~o co ~‘~o ~ ~ctcuj-~ ::adonr ~ja toj° soni t~o~~ituido no Dorsartamoo~u do Armo~ o

ou uo Aoa o~ o~Si~ido polo D~rector do DAli o por um Secoictirio o cm Vogal por

05t0

1:) O Júri de apelo reúne eemme que soja co~~ocsdo pelo sou Presidente, compotindo~ l:a:

(l)A~’i;sa es recursos rc~eti!os úe decisPes oo ~rri aos Cursos de tLirsç~o o preparar

para d ~pscr~ dc Escoo Sr. Director cional;

~ Oneisar :o~cs os Retories, cotes do Curso cio Actuallsaçiio e ~eciameçdes oara conhecimento

o o’ss :csi~i t~o ‘r,de, ~,rdnrreotedas, qucorso ec~riç:

(3) P:esLei apoo aos j~rs LF05C em caso do dúvldss da ir&csrpr~t~çOO de norroar v&cnirea

2. UETliRMU~ÇA~.

o tudo o que foi antorftrrnento exposto, Det~msino que os Comandos nod~iquefl~ es requoe;0es

ocre o irO~olisir:a do Ccrso dc ~.~ctoaiznc~o Tdcnice o C’ViCJ C Ci U, com CXCCPÇ~O COE 0005

demonanarom estar isentos, só podendo o processo do rssnoocc2u da LUPA :0 ~rinusr, pós a

oo mesmo.

Os cirsus ho~:~o decorrer em cameo ou carmim de tro adequada ao tipo ao ama e utiliza

~ re~s:..~ Ci: cular erors em cgor ess!rrs OUU roccbid ~~Ics desdrseidric’S.

~ a. ~ i-O~ ~ ‘otzm~_rt.cJ ~ ~
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Direcç~u Nadonal, Lde Dezembro de 2016

O Dir~t,Nuy7y Mlunw

(~4~//a
Manuel Augusto Ma~na da Sih~a

Superintendente<hefe
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EDITAL NY 1/2020

CORREÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA DENSIDADE DE JAVALIS

Na sequência dos Editais n.C 1 e 2 de 2019 e considerando a necessidade de continuar a realização de medidas
para controlo de efetivos populacionais de javali com vista à prevenção da peste suma africana (PSA) assim
como, o reforço de medidas para a minimização de danos causados cm culturas agrícolas e florestais, importa
promover mais ações de âmbito nacional que conduzam a um maior controlo daquelas populações.

Face ao exposto, e na sequência dos anteriores Editais, tornaie públiCo que as entidâdes titulares ou
gestoras de zonas de caça, interessadas em realizar medidas de correção de densidade de javali, possam
requerer estas ações junto do ICNF, IP~, de acordo com modelo anexo a este Edital e que dele faz parte
integrante.

O período para realização destas ações, decorrerá desde o dia da publicação do presente edital até dia 30 de,
junho de 202O~ para as esperas~ e aesde 1 de julho de 2020 até 30 de setembro de 2020k para esperas, batidas
e montarias.

Para tal devem as entidades titulares ou gestoras de zonas de caça preencher o modelo 1 em anexo,

disponível no portal do ICNF, IP~, que deverá ser entregue diretamente neste Instituto ou dtravés de uma das
organizações do setor da caça de 1C nível.

Na sequência da apresentação do referido pedido e após autorização, será entregue ao requerente urna
credencial, modelo 2, que habilitará a entidade gestora ou titular de urna zona de caça a efetuar as ações de
correção de javalis solicitadas, devendo esta entidade credenciar os caçadores que irão proceder às ações de
correção de densidade utilizando para o efeito o modelo 3A em anexo no sentido de os habilitar junto das
entidades fiscalizadoras.

Os javalis abatidos nas diversas ações devem ser marcados com os selos da Classe C (vermelhos), de acordo
com a Portaria n.9 185/2018, de 26 de junho, que poderão ser levantados nos balcões do ICNF, IP., ou nas
Organizações do Setor da Caça do 1.~ nível (OSC).

Até dia 5 de outubro de 2020 o caçador dever preencher e entregar o modelo 313 á respetiva zona de caça,
juntamente com os destacáveis dos selos utilizados e selos não utilizados e dc até dia 10 de outubro de 2020
a Zona de caça estar obrigada a devolver ao ICNF os destacáveis dos selos utilizados, os selos não utilizados
e o resultado das ações executadas, incluindo a dentificação dos caçadores que procederam as ações de
correção de densidades, utilizando para esse efeito o modelo 3C.

_________~_~_~

Mensalmente (até dia 10 de cada mês) a entidade gestora da zona de caça deve reportar ao ICNF o
número de javalis abatidos no mês anterior, utilizando para o efeito o modelo 3C anexos
Mensalmente (até dia 5 de cada mês) o titular da credencial deve reportar à entidade gestora da zona
de caça o número de javalis abatidos no mês anterior, utilizando para o efeito o modelo 313 anexo.

O Vogal do Conselho Diretivo do ICNF, I.P

(N~cqueira)
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ARMAS DE FOGO E MUNIÇÕES DE CAÇA

O peso d~i bala ~ de cerca de 10 a 1 ! ~rutnus puni ca1ibie~. int~dios das curabioa~. pata caça
niioi e de cerca de 30. gnuwts n~mut bala calibre 1 ~ de cuçadeit a.
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dc Citar o alvo de~ do a um engano na nvatiaçfio da d ist~incii’_ diminuindo portanto a

possibiltd~itk~ dc l~i r o atiltual sem o matOr.

A m a lar e lue idade ~ a tu perto ti’-’ t~ ia bi~ tu que cio bai. ida Ou itioti tai ia. onde se i~a/ ira
em mo~ liflenlo. o acliaflt;iflidfltO i~ecc~a~rio. o correr ~la ndio~_ se~u menor tio que com uma
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tiro seja tasatue ,io teneno e que a bala possa prosseguir •u sua a afrs ióri.; pata tio

~pte ti. vista alcança.

1 ara bt’-tu tio ne a e j ata mi d ir~L: çmi de unia a traie lia dc ii oresi a ou o o. i si o
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